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adaptadas às suas necessidades de aprendizagem, garantindo que 
tenham condições justas para demonstrar seu conhecimento, 
considerando as dificuldades de concentração e organização que 
podem apresentar.
Art. 2° Para o atendimento ao art. 1°, será necessária a apresentação, 
por parte dos pais ou responsáveis pelo aluno, de laudo médico 
comprovante de TDAH, emitido por médico especialista em 
neurologia ou psiquiatria. 
Art. 3º As escolas das redes pública e privada deverão prever e 
prover, na organização de suas classes, flexibilizações e adaptações 
curriculares que considerem o significado prático e instrumental dos 
conteúdos básicos, metodologias de ensino e recursos didáticos 
diferenciados e processos de avaliação adequados ao desenvolvimento 
dos alunos que apresentam necessidades educacionais especiais, em 
consonância com o projeto pedagógico da escola, respeitada a 
frequência obrigatória e legislação federal pertinente. 
Parágrafo único. Deverão também promover formação continuada 
sobre os temas relacionados à escolarização de pessoas com 
Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade, para que o 
profissional docente e o corpo técnico/pedagógico tenham maior 
compreensão acerca das questões pertinentes às adaptações e 
flexibilização curriculares, metodologias, recursos didáticos e 
processos avaliativos de que trata o caput. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
GABINETE DA PREFEITA DE IBIRUBÁ, EM 15 DE OUTUBRO 
DE 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita de Ibirubá. 
 

Registra-se, Publique-se, Cumpre-se. 
 

EVERTON LAGEMANN, 
Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:05561998 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DA ATA N.º 41-2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
51-2025. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de troféus 
e medalhas para a realização das diversas premiações que fazem parte 
do cronograma de eventos e projetos dos departamentos da Secretaria 
de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, de forma parcelada 
Vinculado ao Pregão Eletrônico PMI 51-2025 
Vigência: 15/10/2025 a 14/10/2025 
Valor: R$ R$ 187.026,90 
 

Empresa: WPPT CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.438.114/0001-56 
Lotes: 1, 2, 3, 5 
Valor R$ 54.026,90 
 

Empresa: PARASOU E-COMMERCE LTDA 
CNPJ 24.241.038/0001-14 
Lotes: 4, 6, 7, 8, 9 
Valor R$ 65.460,00 
 

Empresa: DSP BRINDES PERSONALIZADOS LTDA 
CNPJ 55.358.183/0001-03 
Lotes: 10, 11, 12 
Valor R$ 67.540,00  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:F720F189 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DOS TERMOS DE CREDENCIAMENTO AO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N.º 013-2025 

Contratante: Município de Ibirubá. 
Objeto: prestação de serviços de sonorização de eventos, 
compreendendo o fornecimento de equipamentos de áudio, transporte, 
montagem, operação técnica, manutenção durante o evento e 
desmontagem, de acordo com a necessidade e demanda gerada.
Prazo: 15/10/2025 a 08/09/2026 
Valor R$: conforme evento realizado 
Vinculado ao Edital de Chamada Pública 13-2025 
  
TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 73-2025 
Contratada: EVELYN CRISTINA DE ALMEIDA SANTOS DE 
SOUZA 
CPF nº ***.775.600-** 
Item: 1 e 2  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:6DC75FEA 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO TERMOS DE CREDENCIAMENTO AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

N.º 001-2024 
 
SÚMULA TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 74-2025.  
Edital de Credenciamento nº 001-24. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: FERNANDO DIEGO FRITSCH 
CNPJ sob nº 40.359.097/0001-48 
Objeto: prestação de serviços do item 1, 2 e 4 para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. 
Prazo: 15/10/2025 a 18/03/2026. 
Valor: Conforme serviço, horas trabalhadas ou metros quadrados 
executados. 
  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:6D86F8D2 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 393-2025 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 
Torno público abertura do Processo Licitatório n° 393/2025, na 
modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 263/2025, para 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
construção da CASA DO PAPAI NOEL, na Praça General Osório, 
Município de Ibirubá/RS, incluindo fornecimento de materiais, 
insumos, mão de obra, transporte, equipamentos e demais recursos 
necessários para a plena execução do projeto, conforme especificações 
do Anexo I - TR e demais anexos. Início das Propostas: 14:00h do 
dia 16/10/2025 até às 09:59h do dia 22/10/2025. Início da sessão 
Pública: às 10hs do dia 22/10/2025, todos via portal www.bll.org.br, 
no horário de Brasília  DF. Os interessados deverão acessar os 
endereços eletrônicos: www.bll.org.br / www.ibiruba.rs.gov.br / Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - www.gov.br/pncp/pt-br e 
baixar de forma gratuita os anexos. 
Dúvidas e informações referente ao objeto tratar exclusivamente 
através do cadastro de esclarecimentos no portal www.bll.org.br  
  
A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial do 
município: www.ibiruba.rs.gov.br (Acesso rápido  Portal da 
Transparência - Licitações  Modalidades de Licitação  Dispensa 
eletrônica  selecionar o processo desejado). 
Link: 
https://sim.digifred.net.br/ibiruba/contas/relatorios/licitacoes_step2/17
/2025 
  
Ibirubá - RS, 16 de outubro de 2025. 
  
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de Contratação / Pregoeira  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO  ABERTURA  PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0111/2025  FAMURS 

Pregão Eletrônico nº 0111/2025  Abertura 
 

Objeto: Registro de Preço, visando eventual e futura aquisição de 
Kits Ovitrampas + Levedo e Reagente Cloro para as Vigilâncias 
Ambiental e Sanitária do Município de Imbé. 
 

Abertura: 06/11/2025, às 08:31 horas no portal de compras públicas 
https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma usada pela Prefeitura 
Municipal de Imbé/RS. 
 

Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa razão 
social, nº do CNPJ, endereço e telefone), ou nos sites 
www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 
expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 
(51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 
 

Imbé, 15 de Outubro de 2025. 
 

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal de Imbé 

Publicado por: 
Tiago Cardoso Marques 

Código Identificador:6F11534E 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 513/2025 PROCESSO Nº 

663/2025. 

O Prefeito Municipal de Independência  RS, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Art. 75, parágrafo 7º, da Lei 
14.133/21, dispensa o processo licitatório para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO VIRTUS, 
sendo a empresa contratada a empresa RUDIERO SAMPAIO - RUDI 
PNEUS MEI, inscrita no CNPJ nº 14.472.239/0001-79, no valor de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
 

Independência, 15 de outubro de 2025. 
 

EDUARDO MAAHS MARASCA  
Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 
Ana Paula Alf Lima 

Código Identificador:BCB93844 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 85/2025 
PROCESSO Nº 665/2025. 

O Prefeito Municipal de Independência  RS, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Art. 74, Inciso I, da Lei nº 
14.133/21, dispensa o processo licitatório para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E 
CRONOMETRAGEM DE RÚSTICA, sendo a empresa contratada 
HERTER DE MOURA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 60.175.880/0001-69, no valor de R$ 10.430,00 (dez mil, 
quatrocentos e trinta reais). 
 

Independência, 15 de outubro de 2025. 

EDUARDO MAAHS MARASCA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eduardo Felipe Vogt 

Código Identificador:51524B49 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 86/2025 
PROCESSO Nº 666/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Independência  RS, no uso de suas 

nº 14.133/21, dispensa o processo licitatório para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
TREINAMENTO, sendo a empresa contratada DIEKE 
FRANCIANE DE BONA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
40.297.892/0001-59, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
  
Independência, 15 de outubro de 2025. 
  
EDUARDO MAAHS MARASCA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduardo Felipe Vogt 

Código Identificador:78D9F539 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 131, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. DESIGNA 
MOTORISTA PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

RELATIVAS AO TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
EDUARDO MARASCA, Prefeito Municipal de Independência, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com a Lei Municipal n° 2.742, de 16 de maio de 2017, § 1º, art. 1º, 
DESIGNA o motorista Silvano do Rosário Borges, matrícula 2681, 
no período de 08/10/2025 a 25/10/2025 para desempenho de 
atividades relativas ao transporte escolar e institui gratificação de 
função, em substituição ao motorista Osmar Kresta, matrícula 2076, 
em vista os atestados médicos, estando em período de afastamento, 
pelo período de 18 dias corridos. 
  
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar do dia 08/10/2025 até dia 25/10/2025. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA, EM 15 DE 
OUTUBRO DE 2025. 
  
EDUARDO MARASCA 
Prefeito Municipal 
  
MAURI GUILHERME RICHTER 
Secretário de Administração 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Camila Signorini 

Código Identificador:A9277C22 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 54/2025 PROCESSO Nº 634/2025 EDITAL Nº 

64/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESA 
BENEFICIÁRIA DA LC 123/06 PARA EXECUÇÃO DE 
CISTERNA, às 08 horas e 30 minutos do dia 04 de novembro de 
2025, através do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações do 
Município, pelo fone: (55) 3539-4224, e o edital completo no site 
www.independencia.rs.gov.br. 


